INDICAÇÃO Nº 
126
, DE 2006

 Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes que realizem estudos e adotem providências visando à implantação de política de redução das tarifas de pedágio cobradas nas rodovias estaduais, inclusive nas administradas por empresas concessionárias.  

JUSTIFICATIVA

Indica-se ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, via da presente proposição, que determine aos órgãos competentes que, após os necessários estudos, adotem providências objetivando à implantação de política de redução das tarifas de pedágio cobradas nas rodovias estaduais, inclusive naquelas operadas por concessionárias.

Analisando-se a evolução dos valores dessas tarifas ao longo dos últimos anos, verifica-se que a respectiva majoração ultrapassou consideravelmente os índices inflacionários, atingindo valores elevadíssimos, absolutamente incompatíveis com o padrão médio de renda da população.

Dessa forma, ao deslocamento dos cidadãos dentro do território paulista opõe-se essa dificuldade de ordem financeira, não sendo raros os casos em que pessoas ou famílias deixam de viajar em decorrência da impossibilidade de arcar com o pagamento daquelas tarifas.

Note-se que o problema afeta milhares de cidadãos cujo deslocamento, às vezes por curtas distâncias, em viagens que não chegam a durar uma hora, se deve à necessidade de trabalhar ou estudar fora de suas cidades de origem.

Convém registrar que os usuários dos meios de transporte coletivo não são poupados, uma vez que, como é largamente sabido, os preços das passagens são calculados incluindo-se as tarifas de pedágio que serão pagas durante o percurso.

O problema revela-se tanto mais grave quando se tem presente que, além da majoração das tarifas, assistiu-se, nos últimos anos, à criação de novas praças de pedágio.

Ante as razões expostas, justifica-se o encaminhamento desta indicação ao Chefe do Executivo.   

A importância do tema e o alto interesse público que o caracteriza permitem-nos ter a certeza de que, com presteza, serão adotadas as medidas cabíveis.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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